Estado do Mato Grossa do Sul
Camara Municipal de Angélica

GABINETE DO PRESIDENTE

PROJETO DE LEI| do Executivo Municipal, N.° 009/00, de 30 de junho de
2000

SUMULA: Dispde sobre abertura de Crédito
Especial e Suplementar, no Orgamento
da Prefeitura Municipal de Angélica para
o exercicio financeiro de 2000 e da

outras providéncias...

José Geraldo Rodrigues Neto, Presidente Da Camara Municipal De
Angélica, No Uso De Suas Atribuicbes Que Lhe Sao Conferidas Por Lei,
Faz Saber Que A Camara Aprovou O Seguinte Projeto De Lei...

Art. 1° Fica a Prefeitura Municipal de Angélica, através do setor de contabilidade,
AUTORIZADO, a abrir Crédito Especial e Suplementar no valor de R$ 380.290,27
(trezentos e oitenta mil duzentos e noventa reais e vinte e set centavos).

Art. 2°- A Suplementacio dos créditos especiais serio efetuados nos seguintes programas de

trabalhos:

0601- Séc. Municipal de Educacao
08- Educacgao e Cultura
0846- Educagéo Fisica e Desportos
0846224- Desportos Amador
0846224.2009- Manut Desportos e Cultura
4000- Despesas de Capital
4100- Investimentos
4110- Obras e Instalagbes R$ 105.940,27
0601- Séc. Municipal de Educacéo
08- Educagéo
0842- Ensino Fundamental
0842188- Ensino Regular
0842188.2006- Manut. Séc. Municipal de Educacao
4000- Despesas de Capital
4100- Investimentos
4110-Obras e Instalagdes................cccoooiiiiiiiiiiil R$ 149.350,00
0801- Séc. Municipal de Desenvolvimento



Av. Isménia da Silva Martins, 845 — (067) 446-1068 — CEP 79785-000 — Angélica - MS

Camara Municipal de Angélica
GABINETE DO PRESIDENTE

10- Habitacdo e Urbanismo
1058- Urbanismo
1058021- Administracdo Geral
1058021.2015- Manut. Operac. Departamento de Obras
4000- Despesas de Capital
4100- Investimentos
4120- Equipamentos Materiais Permanente R$ 125.000,00

Art. 3° - Para cobertura das Suplementacdes aos créditos especiais, serdo utilizados através

de Emendas Parlamentares/ convénio da Unido

Art. 4° - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicagiio, revogadas as disposigbes em
contrario.

Sala de Sess&o da Camara Municipal de Angélica-MS, Em 30 de junho de 2000.




